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Relatora: Consa. Carolina Matos Alves Costa
Revisor: Cons. Gildásio Penedo Filho
Processo: TCE/000624/2012
Exercício: 2011
Origem: Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial 
(SUDIC/SICM)

CARGOS GESTORES PERÍODO

Diretor-presidente  e  Diretor
de  Desenvolvimento
Empresarial

Ricardo  Luiz  Taboza  da
Apresentação

01/01 a 07/06/2011 

Diretor-presidente Emerson  José  Osório
Pimentel Leal

08/06/ a 31/12/2011

Diretor  Administrativo  e
Financeiro

Felipe Cerqueira da Cunha
Ronaldo  Mariano  de
Medeiros Viana

01/01/ a 01/07/2011

02/07/ a 31/12/2011

NATUREZA: RECURSO

Relator: Cons. Antonio Honorato de Castro Neto
Revisor: Cons. João Evilásio Vasconcelos Bonfim
Processos: TCE/001560/2014 e TCE/002509/2014
Recorrentes: Cláudio Pinheiro Taboada, Guy Padilha Luz Filho e Jabes Sousa 
Ribeiro 
Recorrida: Resolução 209/2013 da 2ª Câmara do TCE/BA
Advogado: Matheus Souza Galdino – OAB/BA nº 31.500

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho
Revisor: Cons. Pedro Henrique Lino de Souza
Processo: TCE/002894/2010
Recorrente: Georgina Dulce Guimarães Perez
Recorrida: Resolução nº 2168/2006 da 1ª Câmara do TCE/BA

Salvador, 14 de fevereiro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                  Edital nº 013/2017

Ficam  notificados  os  responsáveis  abaixo  relacionados  para  atenderem  as
diligências constantes nos processos adiante mencionados, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena das cominações legais.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/000773/2006 URBANO JOSE DOS SANTOS

TCE/003521/2012 RAMOM DOS SANTOS

TCE/003521/2012 CLODOVEO PIAZZA

TCE/003521/2012 PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS

TCE/010287/2015 RENATO COELHO DA SILVA FILHO

TCE/003342/2012 ARNALDO FRANCISCO DE JESUS LOBO

TCE/003342/2012 EGIDIO BORGES TAVARES FILHO

TCE/010268/2015 JERONIMO RODRIGUES SOUZA

TCE/001098/2014 CLAUDIO MEIRELLES MATTOS

TCE/002065/2008 GILBERTO RAMOS DE ANDRADE

TCE/002065/2008 WILSON RODRIGUES FIGUEIREDO

TCE/002065/2008 GIOVANNI LOPES GAGLIANO

TCE/002065/2008 PREFEITURA MUNICIPAL DE AURELINO LEAL

Salvador, 14 de fevereiro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA GERAL / GECON                                                  Edital nº 014/2017

Fica notificado o Sr. JEORGE BORGES DE ALMEIDA para atender as 
diligências constantes no processo nº TCE/002266/2009, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena das cominações legais.

Salvador, 14 de fevereiro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 029, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que este Tribunal instituiu, por meio da Resolução nº 192/2014,
com  redação  dada  pela  Resolução  nº  153/2015,  critérios  para  a  seleção  das
prestações  de  contas  pelos  responsáveis  por  Unidades  Jurisdicionadas  da
Administração  Direta  e  Indireta  Estadual  que  deveriam  ser  convertidas  em
processo de contas, para fins de julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado da
Bahia;

CONSIDERANDO  que o art.  10, § 2º, da Resolução nº 192/2014, com redação
dada pela Resolução nº 153/2015, determinou a realização de sorteio em sessão
plenária  do TCE/BA, até  o mês de fevereiro  do exercício  subsequente,  para a
seleção de ao menos outras 6 (seis) unidades jurisdicionadas, para a conversão da
prestação de contas em processo de contas;

CONSIDERANDO que na Sessão Plenária de 02/02/2017 foi realizado o sorteio de
6 (seis) unidades cujas prestações de contas serão autuadas como processo de
contas para instrução e julgamento deste Tribunal;

RESOLVE:  Art.  1º  -  Ficam  as  seguintes  unidades  selecionadas  para  que  a
Secretaria Geral promova a autuação das prestações de contas como processos
de contas:

a) Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia (CERB);
b) Instituto Baiano de Metrologia e Qualidade (IBAMETRO);
c) Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia (SEI);
d) Fundação Paulo Jackson;
e) Universidade do Estado da Bahia (UNEB);
f) Empresa Gráfica da Bahia (EGBA).

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente 

ATO Nº 030, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE considerar  designado  FÁBIO
JOSÉ  ALMEIDA  SILVA  SANTOS para  substituir  LÚCIA  MARINA  BORGES
GOMES,  Gerente  da  Protocolo  Geral,  Símbolo  TCE-04,  no  período  de  02  a
12/01/2017, durante as férias do Titular.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 031, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE dispensar  GEISA MARIA DE
ABREU GUIMARÃES da função técnica de Líder de Auditoria da 7ª Coordenadoria
de Controle Externo, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

ATO Nº 032, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas  atribuições  legais  e  regimentais,  RESOLVE designar  DJAM  ANTONIO
FREITAS DE BITTENCOURT para exercer a função técnica de Líder de Auditoria
da 7ª Coordenadoria de Controle Externo, deste Tribunal.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente
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